
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

RESOLUÇÃO Nº 411

(12 DE AGOSTO DE 2010)

Remaneja as funções comissionadas que especifica no âmbito da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 16, de seu Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1º Remanejar a função comissionada de Assistente III e a função comissionada de Assistente I, ambas pertencentes ao Gabinete da Secretaria de Tecnologia da Informação, para, respectivamente, a Seção de Organização e Procedimentos de Eleição, da Coordenadoria de Eleições, e a Seção de Produção e Apoio às Zonas Eleitorais, da Coordenadoria de Administração do Cadastro Eleitoral. 

Art. 2º Alterar o artigo 1º, inciso VI, da Resolução TRE-CE n.º 306, de 28 de setembro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. (...) 

VI. SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

. Assistente II 

(...) 

COORDENADORIA DE ELEIÇÕES 

(...) 

Seção de Organização e Procedimentos de Eleição 

. Assistente III 

(...) 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO CADASTRO ELEITORAL 

(...) 

Seção de Produção e Apoio às Zonas Eleitorais. 

Assistente I” 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza, aos 12 dias do mês de agosto do ano de 2010. 

Des. Ademar Mendes Bezerra – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO; Des.ª Edite Bringel Olinda Alencar – VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO; Dr. Tarcísio Brilhante de Holanda – JUIZ; Dr. Jorge Luís Girão Barreto – JUIZ; Dr. Heráclito Vieira de Sousa Neto – JUIZ SUBSTITUTO; Dr. Raimundo Nonato Silva Santos – JUIZ; Dr. Cid Marconi Gurgel de Souza – JUIZ; Dr. Alessander Wilckson Cabral Sales – PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL.

Publicada no DJE de 18.8.2010.

